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"UBATUBA - CAPITAL DO SURF" 

Decreto Legislativo n. o 04/0:L 

Concede o título de ª Odadão Ubatubense ºao Sr. Luiz 
Monteiro de Oliveira ª Seo Lica do Sertjjo do Sérgio ~ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA DECRETA: 

Artigo :tº - Nos termos do artigo 13, inciso XVIII, da Lei 
Orgânica do Município, fica concedido o título de " Cidadão Ubatubense " 
ao Sr. Luiz Monteiro de Oliveira mais conhecido como '!S'eo Licaº pelo 
seu carinho sua dedicação e relevantes serviços que reconhecidamente 
tem prestado ao nosso Munidpio, confonne histórico anexo, flillte 
integtãnte deste Deaeto Legislativo. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

sala Washington de Oliveira, :18 de Outubro de 200:1. 
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